
ffi
GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Procuradoria Geral do Município

cÂMnnA MUNICiPAL DE CASCAVEL

/§6/bNb
Cascavel, 18 de junho de 2020
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Of. Gab. No 2í 612020

A Sua Excelência o Senhor,

Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara MuniciPal,

Cascavel/PR

Referente: Projeto de Lei que cria o Hospital tvlunicipal de retaguarda Allan

Brame Pinho.

venho requerer a inclusão na pauta de votações desta câmara

Municipal, de forma uRGENTE, o Projeto de Lei que "cRlA o HOSPITAL

IVIUNICIPAL DE RETAGUARDA ALLAN BRATVIE PINHO E DA OUTRAS

pROVIDÊNCIAS", nos termos do art. 45, da Lei Orgânica lVlunicipal'

Reafirmo protestos de

Atenciosamente
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